
 

   
 

  

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

STJ decidirá sobre responsabilidade solidária do credor fiduciário na 

execução de IPTU do imóvel alienado 

 

A Primeira Seção decidiu afetar os Recursos Especiais 1.949.182, 1.959.212 e 

1.982.001, de relatoria da ministra Assusete Magalhães, para julgamento sob o rito 

dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.158 na base de dados do STJ, está assim 

ementada: "Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do credor fiduciário na 

execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária". 

 

O colegiado determinou a suspensão – em segunda instância e no STJ – dos recursos especiais e dos agravos 

em recurso especial fundados na mesma questão de direito, conforme o artigo 256-L do Regimento Interno do 

STJ (RISTJ). 

 

Carência na exposição dos preceitos legais para decidir sobre o tema 

 

No REsp 1.949.182, indicado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) como representativo da controvérsia, 

o município de São Paulo sustentou que o credor fiduciário é responsável pelo pagamento dos tributos incidentes 
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sobre o imóvel objeto de alienação fiduciária, possuindo, dessa forma, legitimidade para figurar no polo passivo 

da execução fiscal para a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) que onera 

o bem. 

 

O TJSP entendeu pela ilegitimidade passiva do credor fiduciário, o qual, para a corte, tem apenas a propriedade 

resolúvel e a posse indireta do bem tributado. 

 

Ao propor a afetação do tema, Assusete Magalhães ressaltou que, nos casos que envolvem essa controvérsia, 

os acórdãos recorridos se fundamentam em jurisprudência do tribunal de origem, "por vezes com a transcrição 

de ementas de julgados desfavoráveis à tese do recorrente, sem, contudo, indicar, expressamente, o preceito 

legal". 

 

Controvérsia infraconstitucional e multiplicidade de recursos 

 

A relatora considerou ainda que o Supremo Tribunal Federal – como apontou o município de São Paulo –, ao 

julgar o RE 1.320.059, correspondente ao Tema 1.139/STF, proclamou que "é infraconstitucional, a ela se 

aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à legitimidade passiva do credor 

fiduciário para figurar em execução fiscal de IPTU incidente sobre imóvel objeto de alienação fiduciária". 

 

Além disso, destacou que, ao tratar do caráter multitudinário da demanda, o presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, informou que foram identificados 

em pesquisa à jurisprudência da corte dez acórdãos e 720 decisões monocráticas proferidas por ministros da 

Primeira e da Segunda Turma contendo controvérsia semelhante à dos autos. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante 

a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12082022-STJ-decidira-sobre-responsabilidade-solidaria-do-credor-fiduciario-na-execucao-de-IPTU-do-imovel-alienado.aspx
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 11.172, de 11 de agosto de 2022 - Autoriza o emprego das Forças Armadas para a 

garantia da votação e da apuração das eleições de 2022. 

 

Decreto Federal nº 11.170, de 11 de agosto de 2022 - Regulamenta o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, que dispõe sobre autorização de desconto para fins de amortização de empréstimos e 

financiamentos no âmbito do Programa Auxílio Brasil. 

 

Decreto Federal nº 11.168, de 10 de agosto de 2022 - Altera o Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 

2005, que regulamenta a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0016601-18.2019.8.19.0000 e 0025558-08.2019.8.19.0000 

Relª. Desª. Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo 

j. 09.03.2021 e p. 03.08.2022  

 

Representação de Inconstitucionalidade em face da Lei no 6.361/2018 do Município do Rio de Janeiro, que dispõe 

“Sobre cobranças por estimativa das Concessionárias Fornecedoras de Água, Luz, Gás e dá outras providências” 

– alegações de vício de iniciativa, de indevida interferência na política tarifária e de geração de impactos no 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de prestação de serviços públicos. A lei municipal em foco 

estabelece a imediata cessação da cobrança por estimativa praticada pelas concessionárias de água, luz e gás, 

além de atribuir às prestadoras o ônus de trocar e de reparar os medidores. Essa previsão é capaz de impactar 

o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, ensejando a revisão e o aumento do valor das respectivas tarifas, 

exigindo, ainda, o aporte de recursos para subsidiar a elevação dos custos sem previsão orçamentária de fonte 

de custeio – o que conduz a uma intervenção, ainda que reflexa, na política tarifária. Demais, há também vício 

de iniciativa, eis que a matéria tratada pela lei é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Procedência 

da representação com efeitos ex tunc. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega pedido de ex-vereador Jairinho para anulação da cassação do seu mandato 

 

Fonte: TJRJ 

 

Relevância da instauração dos cursos de Direito no país para a sociedade brasileira 

 

TJRJ mantém decisão que denegou ordem em HC para extração artesanal do óleo canabidiol 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF decide pela continuidade da execução de penas em ação penal envolvendo Ivo Cassol 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, em questão de ordem na Ação Penal (AP) 565, a execução das 

penas de dois condenados juntamente com o ex-senador Ivo Cassol (PP/RO). A questão surgiu com a liminar 

deferida pelo ministro Nunes Marques na Revisão Criminal (RcV) 5508, que suspendeu os efeitos remanescentes 

da condenação (inelegibilidade) de Cassol, possibilitando o seu registro como candidato pelo Partido Progressista 

(PP) nas próximas eleições. A maioria do Plenário seguiu o voto da ministra Cármen Lúcia. 

 

Cassol foi condenado pelo STF, em 2013, pelo crime de fraude a licitações ocorridas quando foi prefeito de Rolim 

de Moura (RO), entre 1998 e 2002. Foram condenados, ainda, Salomão da Silveira e Erodi Matt, presidente e 

vice-presidente da comissão municipal de licitações na época dos fatos. A pena imposta, integralmente cumprida 

por Cassol, foi de quatro anos de detenção, em regime aberto, substituída por pena restritiva de direitos 

(prestação de serviços à comunidade) e multa de R$ 201 mil. Em dezembro de 2020 foi declarada extinta a pena, 

mas mantida a suspensão dos seus direitos políticos. 

 

A defesa de Cassol discute a prescrição da pretensão punitiva e pedia a suspensão dos efeitos remanescentes 

da ação penal quanto à inelegibilidade decorrente da condenação, até o julgamento de mérito da revisão. Em 

4/8, o ministro Nunes Marques, relator da revisão, concedeu a liminar, permitindo a Cassol se tornar candidato a 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/110465395
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/110461805
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/110096605


 

   
 

governador do Estado de Rondônia, tendo em vista o período do registro de candidatura, que se encerra no 

próximo dia 15. 

 

Na sessão de hoje, a ministra Cármen Lúcia, relatora da AP 565, levou ao Plenário questão de ordem, para que 

se definisse a situação da execução penal após a decisão do ministro Nunes Marques que afastou os efeitos da 

condenação em relação apenas a Cassol, autor da revisão criminal. Ocorre que há outros dois condenados pelos 

mesmos fatos, cuja execução permanece em curso, e a ministra questionou se a liminar afeta o cumprimento de 

suas penas. 

 

A maioria acompanhou a conclusão da relatora pela manutenção dos efeitos das condenações dos outros dois 

réus, com a continuidade da execução das respectivas penas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mandatos de dirigentes partidários devem observar alternância de poder, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou entendimento de que os partidos políticos têm autonomia para 

estabelecer a duração dos mandatos de seus dirigentes, mas devem assegurar a alternância de poder por meio 

de eleições periódicas, e invalidou dispositivo da Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/1995) que permitia o prazo 

de vigência dos órgãos provisórios de agremiações de até oito anos. A decisão unânime foi tomada na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6230, julgada na sessão virtual encerrada em 5/8, nos termos do voto do 

relator, ministro Ricardo Lewandowski. 

 

A ação foi proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra dispositivos da Lei dos Partidos Políticos, 

na redação dada pela Lei 13.831/2019. 

 

Alternância do poder 

 

Em relação à autonomia das legendas para definir a duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos 

partidários permanentes ou provisórios, o relator entendeu que o parágrafo 2º do artigo 3º da norma permite 

interpretação contrária à Constituição, como autorizasse a perpetuação dos mandatos. "Os princípios 

democrático e republicano não autorizam tal leitura enviesada", afirmou. Em seu entendimento, a interpretação 

correta deve assegurar o exercício da autonomia constitucional dos partidos para fixar a duração dos mandatos, 

mas observando o princípio da alternância do poder, por meio de eleições periódicas em prazo razoável. 

 

Democracia interna 

 

Para o ministro, a previsão de prazo de até oito anos para vigência das comissões provisórias (parágrafo 3° do 

artigo 3° da lei) também não é aceitável, pois, nesse período, podem ser realizadas eleições distintas, para todos 

os níveis federativos. "As comissões provisórias normalmente são compostas por pessoas indicadas pela direção 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492145&ori=1


 

   
 

do partido, por vezes mediante sucessivas e intermináveis reconduções, e não eleitas por seus pares. Sua 

permanência no tempo produz o efeito prático de minar a democracia interna", ressaltou. 

 

Em seu voto, no entanto, Lewandowski optou por não estabelecer um prazo aplicável indistintamente a todas as 

agremiações e em todos os cenários. Essa análise caberá à Justiça Eleitoral, na apreciação do registro dos 

estatutos ou quando a questão for trazida em casos concretos. 

 

Anistia 

 

Por outro lado, foi declarada a constitucionalidade da anistia às cobranças, devoluções ou transferências ao 

Tesouro Nacional que tenham como causa doações ou contribuições feitas em anos anteriores por servidores 

públicos em cargos comissionados, desde que filiados a partido político. Lewandowski citou entendimento do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que afasta a aplicação, a esses recursos, da regra do artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), segundo o qual a proposição legislativa que crie ou altere 

despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário 

e financeiro. Segundo o TSE, as verbas em questão não têm natureza tributária nem integram o orçamento 

público, mas constituem medida judicial contra a prática de irregularidade no recebimento de recursos pelos 

partidos. 

 

Modulação 

 

A Corte modulou os efeitos da decisão em relação à parte em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da 

norma, para que somente tenha eficácia a partir de janeiro de 2023. Após esse prazo, o TSE poderá analisar a 

compatibilidade dos estatutos dos partidos com o acórdão do julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PDT questiona liberação de empréstimo consignado para beneficiários de programas 

sociais 

 

Segundo o partido, medidas podem causar hiperendividamento de pessoas em situação de vulnerabilidade 

 

Fonte: STF 
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Gratuidade de Justiça não pode ser revogada como punição por litigância de má-fé, decide 

Terceira Turma 

 

A Terceira Turma considerou não ser possível decretar a perda do benefício da gratuidade de Justiça como 

sanção por litigância de má-fé. Para o colegiado, as penalidades aplicáveis pela má-fé processual são aquelas 

taxativamente previstas na legislação, não se admitindo interpretação extensiva. 

 

"A revogação do benefício – importante instrumento de concretização do acesso à Justiça – pressupõe prova da 

inexistência ou do desaparecimento da incapacidade econômica, não estando atrelada a eventual conduta 

ímproba da parte no processo", afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 

 

O entendimento foi estabelecido em ação declaratória de nulidade de desconto em folha de pagamento. Ao 

verificar que a autora havia firmado contrato com o credor e autorizado expressamente os descontos, incorrendo 

assim em conduta processual abusiva, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso lhe aplicou, como uma das 

penalidades pela má-fé, a perda do benefício da Justiça gratuita. 

 

Interpretação sobre limitações ao direito de ação deve ser restritiva 

 

De acordo com a ministra Nancy Andrighi, não se pode admitir que o processo seja utilizado pelas partes de 

forma abusiva, motivo pelo qual a conduta do litigante de má-fé deve ser reprimida pelos órgãos jurisdicionais. 

 

Os artigos 79 a 81 do Código de Processo Civil (CPC) – explicou a relatora – definem as situações 

caracterizadoras da litigância de má-fé e estabelecem três sanções: multa superior a 1% e inferior a 10% do valor 

corrigido da causa; indenização pelos prejuízos causados à parte contrária; e condenação nos horários 

advocatícios e nas despesas processuais. 

 

"Importa anotar que essas sanções, de predominante natureza punitiva, compõem um rol taxativo, que não admite 

ampliação pelo intérprete. Com efeito, cuidando os artigos 79 a 81 do CPC de restrições ao exercício do direito 

de ação, devem eles ser interpretados restritivamente, sem a inclusão de sanções não previstas pelo legislador", 

afirmou a ministra. 

 

Conduta é reprovável, mas não admite revogação do benefício 

 

Apesar de considerar reprovável a conduta desleal da parte beneficiária da Justiça gratuita, Nancy Andrighi 

entendeu que a atitude não acarreta a revogação do benefício – que só pode ocorrer diante da comprovação de 

desaparecimento da hipossuficiência econômica –, pois as penalidades aplicáveis são só aquelas expressamente 

previstas no CPC. 

 



 

   
 

Para a ministra, a condenação por litigância de má-fé não implica a revogação da gratuidade, mas, ao mesmo 

tempo, também não dispensa o beneficiário de pagar as penalidades processuais. "Condenado às penas 

previstas no artigo 81 do CPC de 2015, continua ele beneficiário da gratuidade de Justiça, estando obrigado, 

contudo, a pagar, ao final do processo, a multa ou a indenização fixada pelo juiz", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Copa das Confederações: mantida decisão que afastou improbidade na compra de 

ingressos pela Terracap 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) que rejeitou ação de improbidade administrativa contra um ex-presidente da Companhia 

Imobiliária de Brasília (Terracap), ajuizada em razão da compra de ingressos, pela empresa pública, para o jogo 

de abertura da Copa das Confederações, em 2013, em Brasília. 

 

Ao negar seguimento ao recurso do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), o colegiado 

considerou que o TJDFT, em análise minuciosa dos fatos e das provas, concluiu não ter havido conduta dolosa 

capaz de justificar a sanção por improbidade administrativa. 

 

De acordo com o MPDFT, a Terracap gastou quase R$ 3 milhões para comprar um lote de mil ingressos para a 

abertura do evento esportivo. Para o Ministério Público, a aquisição representaria desvio de finalidade, por não 

ter nenhuma relação com a atividade da companhia – a administração do patrimônio imobiliário do DF –, servindo 

apenas para atender apadrinhados políticos do então governador. 

 

Autos não demonstram esquema fraudulento da diretoria da Terracap 

 

No voto que prevaleceu na Segunda Turma, o ministro Og Fernandes destacou o entendimento do TJDFT 

segundo o qual a Terracap, integrante da administração indireta do Distrito Federal, tinha interesse na promoção 

do Estádio Nacional de Brasília, de forma que a compra de ingressos e a sua distribuição, conforme convênio 

firmado previamente, não configura o dolo necessário para caracterizar o ato de improbidade definido no artigo 

11 da Lei 8.429/1992.  

 

"Tampouco, conforme os documentos juntados, foi demonstrada a menor participação dos membros da diretoria 

em algum esquema fraudulento em associação com o ex-presidente da empresa pública e/ou combinação com 

o governador do Distrito Federal, nem que eles tenham sido coagidos pelo réu", completou o ministro. 

 

De acordo com Og Fernandes, para que o STJ chegasse a uma conclusão diferente daquela adotada pelo tribunal 

local, como pedia o MPDFT em seu recurso, seria preciso reexaminar os fatos e as provas analisados em segunda 

instância, medida inviável em virtude das Súmulas 5 e 7 da corte superior. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12082022-Gratuidade-de-Justica-nao-pode-ser-revogada-como-punicao-por-litigancia-de-ma-fe--decide-Terceira-Turma.aspx


 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção decide que Justiça Federal deve assumir investigação sobre Chacina do 

Parque Bristol 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção acolheu Incidente de Deslocamento de Competência (IDC) e determinou a 

reabertura e a transferência, para a Justiça Federal, de inquéritos relativos ao caso conhecido como Chacina do 

Parque Bristol –  série de assassinatos cometidos em maio de 2006 por grupo de extermínio supostamente ligado 

a agentes de segurança pública de São Paulo, como represália a ataques da facção criminosa Primeiro Comando 

da Capital (PCC). 

 

Ao deferir o IDC, o colegiado considerou, entre outros elementos, a existência de indícios de graves violações de 

direitos humanos no caso e a possibilidade de responsabilização do Brasil em razão de tratados internacionais 

assinados pelo país. 

 

O julgamento teve a participação, como amicus curiae, da Associação de Direitos Humanos em Rede – Conectas 

Direitos Humanos. 

 

Inserida no período conhecido como Maio Sangrento, a Chacina do Parque Bristol foi um ataque cometido por 

homens encapuzados contra cinco pessoas que estavam no bairro de mesmo nome, localizado na Zona Sul de 

São Paulo. Na ação, três pessoas morreram baleadas. Segundo os autos, logo após o crime, uma viatura da 

Polícia Militar teria passado pelo local para recolher cartuchos e projéteis que estavam no chão. Meses após esse 

episódio, um dos sobreviventes foi morto a poucos metros do local onde havia sido atingido na primeira vez. 

 

Como consequência da chacina, foram instaurados dois inquéritos policiais. No primeiro deles, a polícia entendeu 

não haver elementos suficientes de autoria, motivo pelo qual o Ministério Público de São Paulo requereu o 

arquivamento, que foi deferido pelo juiz; no segundo, também arquivado, o Ministério Público Federal alegou que 

não foram juntados exames periciais importantes para a elucidação dos fatos. 

 

Corte IDH deve julgar responsabilização do Brasil pela chacina 

 

Autora do IDC, a Procuradoria-Geral da República (PGR) justificou a necessidade de remessa do caso da Justiça 

de São Paulo para a Justiça Federal em razão de falhas na condução das investigações pelas autoridades 

estaduais. A PGR também destacou que foi apresentada à Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 

IDH) um pedido de responsabilização do Brasil pelo episódio. 

 

O relator do IDC, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou que não podem ser desconsiderados os violentos 

ataques cometidos pelo PCC em 2006, os quais espalharam terror na população de São Paulo, nem a 

necessidade de os órgãos públicos atuarem para coibir essas ações. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12082022-Copa-das-Confederacoes-mantida-decisao-que-afastou-improbidade-na-compra-de-ingressos-pela-Terracap.aspx


 

   
 

"Contudo, isso não significa dizer que, durante o combate a essas atividades criminosas, eventuais excessos ou 

abusos cometidos por agentes públicos possam ser tolerados. Havendo indícios de que a fronteira da legalidade 

tenha sido ultrapassada, o mesmo Estado que deve promover a segurança pública deve coibir eventuais 

excessos ou omissões por parte de seus agentes públicos", afirmou o ministro. 

 

Após o inquérito, novos estudos foram produzidos sobre o episódio 

 

Considerando as informações trazidas aos autos – a exemplo de manifestações dos órgãos estaduais e entidades 

internacionais de direitos humanos –, o ministro entendeu ser necessário aprofundar as apurações, inclusive para 

verificar se os homicídios investigados nos dois inquéritos teriam correlação com os demais episódios ocorridos 

no Maio Sangrento. 

 

Para o relator, o fato de as investigações estarem arquivadas não impede o seu deslocamento para a esfera 

federal, já que, de acordo com os autos, o arquivamento do caso teria sido precipitado, evidenciando falhas na 

atuação das autoridades estaduais de São Paulo quanto à obrigação de apurar, punir e adotar medidas para 

evitar a repetição de crimes semelhantes. 

 

"Note-se que, após o arquivamento, foram produzidos vários estudos apontando uma possível inércia do Estado, 

o que pode ser considerado nova evidência a permitir a reabertura das investigações", concluiu o ministro ao 

acolher o IDC. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma confirma que Dallagnol terá de indenizar Lula em R$ 75 mil por entrevista do 

PowerPoint 

 

Por unanimidade, a Quarta Turma manteve a condenação do ex-procurador da República Deltan Dallagnol a 

pagar indenização por danos morais de R$ 75 mil ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em razão de 

entrevista coletiva concedida em 2016, na qual utilizou o programa de computador PowerPoint para explicar 

denúncia apresentada contra o líder do PT na Operação Lava Jato. 

 

O colegiado rejeitou os três embargos de declaração apresentados no processo por Dallagnol, por Lula e também 

pela Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR). 

 

Em março, ao julgar recurso de Lula, os ministros consideraram que o ex-procurador extrapolou os limites de 

suas funções ao utilizar qualificações desabonadoras da honra e da imagem do ex-presidente, além de empregar 

linguagem não técnica na entrevista. Na condenação, a turma levou em consideração, ainda, que Dallagnol 

imputou ao ex-presidente fatos que não constavam da denúncia explicada durante a coletiva. 

 

Entendimento do STF 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10082022-Terceira-Secao-decide-que-Justica-Federal-deve-assumir-investigacao-sobre-Chacina-do-Parque-Bristol.aspx


 

   
 

 

O acórdão daquele julgamento citou o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no RE 1.027.633, 

segundo o qual as ações de indenização decorrentes de conduta praticada por agente público, quando no 

exercício de suas funções regulares, devem ser ajuizadas contra o Estado. 

 

Para a Quarta Turma, porém, "nas situações em que o dano causado ao particular é provocado por conduta 

irregular do agente público, compreendendo-se 'irregular' como conduta estranha ao rol das atribuições 

funcionais, a ação indenizatória cujo objeto seja a prática do abuso de direito que culminou em dano pode ser 

ajuizada em face do próprio agente". 

 

No caso, o colegiado entendeu que houve abuso de direito por parte do ex-procurador durante a entrevista 

coletiva. 

 

Aumento do valor da indenização 

 

Entre outras questões, tanto Dallagnol quanto a ANPR afirmaram, em seus embargos, que a decisão da Quarta 

Turma teria sido omissa ao não considerar a alegação de ilegitimidade passiva do ex-procurador, pois o processo 

– sustentaram – dizia respeito à sua atuação como membro do Ministério Público, no exercício das atribuições 

do cargo. 

 

Os embargantes invocaram a decisão do STF no RE 1.027.633 para insistir no argumento de que o ex-procurador 

não poderia ter figurado no polo passivo da ação indenizatória. 

 

O ex-presidente Lula, por sua vez, afirmou que o acórdão deixou de considerar a extensão da ilegalidade 

cometida pelo ex-procurador e pediu o aumento do valor da indenização, alegando que os R$ 75 mil seriam 

insuficientes para inibir novas condutas ofensivas. 

 

Embargos de declaração não servem para rediscutir mérito 

 

O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que os três embargos, sob o pretexto de apontar 

omissões no acórdão, tiveram o evidente interesse de reformar as conclusões de mérito da Quarta Turma na 

análise do recurso do ex-presidente. 

 

Porém, "inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, cumpre registrar que os embargos de 

declaração não são via adequada para a insurreição que vise a reforma do julgamento", disse o magistrado. 

 

O ministro acrescentou, em relação aos embargos de Lula, que o acórdão embargado mostra claramente a 

sistematização de seus fundamentos, o que comprova a inexistência de omissão quanto ao arbitramento da 

indenização e impede o acolhimento da pretensão do ex-presidente. 
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